
Dito isso, registra-se que ocupação será devidamente comprovada caso a
caso por meio documental e/ou por vistoria in loco, sendo formalizado pa-
recer técnico/social de cada unidade imobiliária apta a regularização.

3.4 – Do instituto jurídico aplicável à presente regularização fundiária:
legitimação fundiária

O art. 15 da Lei 13.465/2017 elenca o rol de institutos postos à disposição
do Poder

Público para titular os ocupantes em suas respectivas unidades imobiliári-
as, no âmbito da

Reurb.

Neste viés, nos preceitos do art. 23 da Lei de Regularização Fundiária de
2017, tem-se que a legitimação fundiária é uma forma originária de aquisi-
ção do direito real de propriedade conferido por ato do Poder Público àque-
le que detiver em área pública6 ou possuir em área privada, como sua,
unidade imobiliária com destinação urbana, integrante de núcleo urbano
informal consolidado constituído até 22 de dezembro de 2016. O processo
é formalizado com a entrega, pelo Poder Público, do “título de legitimação
fundiária” ao ocupante da unidade.

A legitimação fundiária, prevista no artigo 23, da Lei Federal n. 13.465/
2017, poderá ser utilizada tanto na Reurb-S, quanto na Reurb-E, conforme
disposto no § 2º, do referido artigo, senão vejamos:

Art. 23. (...) § 2º Por meio da legitimação fundiária, em qualquer das moda-
lidades da Reurb, o ocupante adquire a unidade imobiliária com destina-
ção urbana livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gra-
vames ou inscrições, eventualmente existentes em sua matrícula de ori-
gem, exceto quando disserem respeito ao próprio legitimado.

O texto legal remete à possibilidade da aplicabilidade do instrumento legi-
timação fundiária em qualquer das modalidades da Reurb, seja na modali-
dade de interesse

social, seja na modalidade de interesse específico.

Todavia, caso se opte pela aplicabilidade da legitimação fundiária na mo-
dalidade interesse social, o § 1º, do art. 23, da Lei Federal n. 13.465/2017,
traz alguns requisitos indispensáveis para a utilização do referido instru-
mento, quais sejam: (a) que o beneficiário não seja concessionário, forei-
ro ou proprietário exclusivo de imóvel urbano ou rural (Art. 23, § 1º, inciso
I); (b) que o beneficiário não tenha sido contemplado com legitimação de
posse ou fundiária de imóvel urbano com a mesma finalidade, ainda que
situado em núcleo urbano distinto (Art. 23, § 1º, inciso II); e (c) que em ca-
so de imóvel urbano com finalidade não residencial, seja reconhecido pelo
poder público o interesse público de sua ocupação (Art. 23, § 1º, inciso III).

Referente a Reurb-E, tais condições não são aplicáveis, na medida que
não existe requisitos impeditivos taxativos elencados na legislação federal.

Em contrapartida, a regularização fundiária de interesse específico não es-
tá sujeita a isenção de custas e emolumentos e outros atos elencados no
art. 13, § 1º, da Lei Federal

n. 13.465/2017.

Deste modo, em se tratando de Reurb-S, deverão ser observados os re-
quisitos expressos no art. 23, §1º, da Lei Federal n. 13.465/2017. Todavia,
em se tratando de Reurb-E, tais requisitos serão dispensados.

Deste modo, é plenamente possível e indicada a utilização da legitimação
fundiária como instrumento jurídico para a regularização fundiária do nú-
cleo urbano sob análise.

4. DISPOSITIVO

Diante do exposto, RESOLVE declarar o presemte núcleo urbano como
de interesse social, bem instaurar seu processo administrativo de regulari-
zação fundiária, na modalidade Reurb-S, nos termos da Lei Federal n. 13.
465/2017 e Decreto Federal n. 9.310/2018.

JAKSON DE OLIVEIRA RIOS JUNIOR Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

LICITAÇÃO
RESULTADO DE SORTEIO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA

RESULTADO DE SORTEIO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA – Concorrên-
cia Pública Nº 001/2023

A Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT, em atendimento
ao art. 10 da Lei 12.232/2010 torna público o resultado do sorteio realizado
no dia 04 de abril de 2023, as 14h01min (Horário local) na sala de Lici-
tação, situado na Rua Tiradentes nº 166, Centro – Chapada dos Guima-
rães -MT, para composição da subcomissão técnica para avaliar as pro-
postas técnicas da Concorrência Pública nº 001/2023, sendo dois com vín-
culo com a Administração Pública e um do mercado pertinente ao objeto,
cujos nomes seguem abaixo:

I - Profissionais com Vínculo com a Administração Pública:

Cynthia Siqueira da Mata

CPF: 016.896.671-92

Graduação em Publicidade e Propaganda com ênfase em marketing.

Lenia Freitas Sant’Ana de Oliveira

CPF: 030.886.551-08

Comunicação Social – Jornalismo

II - Profissionais do Mercado sem vínculo com a Prefeitura:

Natália Tenuta Rezende

CPF: 733.071.491-72

Graduada em Comunicação Social - Publicidade e Propaganda da PUC
Goiás

Chapada dos Guimarães -MT, 04 de abril de 2023.

MARIANA CAROLLINE SOARES CARDOSO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

LICITAÇÃO
TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2023

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2023, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES DO
TIPO: CAMISETAS, BERMUDAS e CALÇAS, PARA SEREM DISTRIBUÍDOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE CLÁUDIA – MT E
A EMPRESA IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.

Pelo presente Termo de Cancelamento, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado, o
MUNICIPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, s/n°,
Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Srº. ALTAMIR KURTEN,
brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG nº 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 403.786.169-00, no exercício de seu man-
dato, doravante denominado de MUNICÍPIO, e, do outro lado, a empresa IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, inscrita no
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